
Ano II, Número IV           Rio Branco-AC, maio de 2004.

Acórdão

Denúncia  Prática, em tese, de crimes eleitorais 
Infrações imputadas a deputado estadual  Foro
privilegiado  Competência do TRE  Existência de
materialidade e de indícios de autoria 
Recebimento.

1. Denúncia pela prática dos crimes eleitorais
previstos no art. 11, inciso III, c/c os arts. 5º e 10 da
Lei n. 6.091/74 e 348 do Código Eleitoral.

2. Competência desta Corte para apreciação do
feito, tendo em vista tratar-se de Deputado Estadual.

3. Existência nos autos de fortes indícios de
autoria e materialidade dos crimes imputados ao
Denunciado, cabalmente demonstrados através de
provas testemunhais.

4. Recebimento da denúncia.
Inquérito n. 18  classe 18; rel. Juiz Wellington

Carvalho; em 11.5.2004.

Resoluções

Prejudicial de inconstitucionalidade  Lei Estadual 
Alteração de limites territoriais de Municípios 
Incompetência  Não-conhecimento.

1. É incompetente o TRE para declarar,
administrativamente e em tese, a inconstitucionalidade de
lei estadual que altera limites geográficos de Municípios.

2. O ato mediante o qual são modificados limites
geográficos de Municípios é de natureza normativa e
abstrata, desafiando o controle concentrado.

Prazo legal  Demarcação e locação dos marcos
divisórios municipais  Impossibilidade material 
Transferência de eleitores  Indeferimento do
pedido.

Enquanto não realizada a demarcação e locação dos
marcos divisórios municipais, no prazo assinalado na lei,
há impossibilidade material de conhecer os novos limites
dos Municípios e, em conseqüência, de efetivar a
transferência dos eleitores atingidos.

Voto vencedor quanto à preliminar de
inconstitucionalidade das leis estaduais relativas aos
limites intermunicipais do Estado do Acre:
Constitucional  Lei Estadual  Alteração de limites
territoriais de Municípios  Preliminar de
inconstitucionalidade  Impossibilidade material 
Não-conhecimento.

1. Embora, em tese, possível a declaração
incidental de inconstitucionalidade de Lei Estadual que
altere limites territoriais de municípios, por ofensa ao §
4º do art. 18 da Constituição Federal, mister a
demarcação e locação dos marcos divisórios
municipais, no prazo assinalado na lei, para só então
declarar ou não sua inconstitucionalidade.

2. Preliminar não conhecida.
Processo Administrativo n. 137  classe 25; rel.: Juíza

Regina Longuini; rel. designado quanto à preliminar de
inconstitucionalidade: Juiz Gerson Vilela, em 26.4.2004.

Administrativo  Férias individuais  Juiz de Direito 
Juiz Eleitoral  Prejuízo à prestação jurisdicional 
Ano eleitoral  Adiamento  Tribunal de Justiça 
Solicitação  Remessa.

1. Afere a Corte Eleitoral a necessidade de adiamento
das férias de Juiz de Direito  Juiz Eleitoral, em face da
comprovação de prejuízo à efetividade da prestação
jurisdicional, notadamente em curso ano eleitoral.

2. Subsunção da matéria à apreciação do Tribunal de
Justiça do Estado, Órgão competente para tanto, acerca do
adiamento das férias da magistrada.

Processo Administrativo n. 143  classe 25; rel.: Desª.
Eva Evangelista; em 27.4.2004.

Câmara Municipal  Ampliação do número de
vereadores  Critérios  Norma superveniente.

1. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do
julgamento do Recurso Extraordinário no 197917, fixou
critérios para definir número de vereadores.

2. O Tribunal Superior Eleitoral regulou a matéria,
nos termos da decisão do RE no 197917, editando a
Resolução no 21.702, de 02/04/2004.

3. Consequentemente, não pode a Câmara Municipal
de Cruzeiro do Sul/Ac, majorar o número de vereadores.

4. Pedido julgado prejudicado por falta de objeto.
Processo Administrativo n. 125  classe 25; rel.: Desª.

Izaura Maia; em 6.5.2004.

Consulta  Eleições Municipais de 2004  Prazo de
desincompatibilização de servidores públicos  Tempo
de afastamento e remuneração.

1. Consoante jurisprudência firmada pelo Tribunal
Superior Eleitoral, o prazo para desincompatibilização ou
afastamento do servidor público efetivo é de três meses
anteriores ao pleito, para concorrer nas eleições municipais,
consoante art. 1º, II, letra l , da Lei Complementar n. 64/90.




